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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Em 4 de março de 2015
(Quarta-feira)

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

(DELIBERATIVA)

(Após a Sessão Deliberativa Ordinária)
ORDEM DO DIA

MATÉRIA SUJEITA A DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

(Art. 202 c/c art. 191 do Regimento Interno)

Discussão
ITEM ÚNICO

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 457-B, DE 2005

(DO SENADO FEDERAL)

Discussão, em primeiro turno, da Proposta de Emenda à Constituição nº 457-B, de 2005, que altera o art. 40 da Constituição Federal, relativo ao limite de idade para a aposentadoria compulsória do servidor público em geral, e acrescenta dispositivo ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela admissibilidade desta e das de nºs 5/03, 103/03 e 436/05, apensadas (Relator: Dep. Darci Coelho); e da Comissão Especial pela aprovação desta e das nºs 5/03, 103/03, e 436/05, apensadas; pela admissibilidade e, no mérito, pela aprovação das Emendas de nºs 1 a 11, com substitutivo (Relator: Dep. João Castelo). (Trata da aposentadoria compulsória aos 75 (setenta e cinco) anos de Ministros do Supremo Tribunal Federal, dos demais Tribunais Superiores e do Tribunal de Contas da União) (NT 62 e NT 64)
Tendo apensadas (3) as PEC’s nºs 5/03, 103/03 e 436/05.
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